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'O Prefeitura Munitipat Tote Umuarama 	 ior 

Estado do Paraná 

• 

DECRETO N.° 179/70 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOWEAR sem, estigio prebatã. 

rielvisto ter sido habilitada em cencured, p'dblicesrealizado em 29. e 

114708  e cidada.à 'ORLANDO GASTALDIN,para exercer o carde de "Escrituré 

rio -"Nível - 17 de classe de 'carreira8nee tarmes da lei' n2:29/70 de I 

17.06.701de Municípie de -Umuarama, a partir de - 11.12-70, 1 

REGISTRE- !SE..-- ,PUBLIQUE 	CUNPRA-:,-.. SE  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNI. 

CIPAL DE UMUARAMAIEstade • do ParanisDaviet7to da Pessoal, ao 26 chias de 

mes de dezembro de 1,970.. (Hum mil novecentos e setenta). 
11. 

-1 

JOAO CIONI NETT0.8  

"PREFEITO MUNICIPAL DE. UMUARAMA" 


	00000001

